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LEI MUNICIPAL N.º 330/98

RECONHECE A FUNDAÇÃO “ARCO ÍRIS"
DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO
GROSSO.

AIRTON RONDINA LUIZ, Prefeito Municipal de
Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuiçõeslegais faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica reconhecido como Entidade de Utilidade

Pública, no Município de Araputanga/MT, a “Fundação Arco Íris”.

Art. 2º. - A Fundação “Arco Íris” de Araputanga/MT, é
inscrita no CGC n.º 37.500.808/0001-48.

ART. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação revogadas as disposições contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, aos 01 dia do mês de Abril de 1998.

AIRTON RONDINA LUIZ
Prefeito Municipal

Dadoe passadopôr está secretaria e registrado em
livro próprio, publique-se.

ANTÔNIO ROBERTODE FREITAS
Assessor de Gabinete


